
Portarias de SMS.G n.º 35/2024 , 071/2024 , 52/
2025 e 611 e 714/2025-SMS.G, considerando a
essencialidade dos serviços objeto do presente
ajuste, AUTORIZO, a celebração do Termo
Aditivo nº 162/2025 ao Contrato de Gestão n.º CG
R 018/2015 - CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta
e a entidade ASF - ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA
FAMÍLIA - CNPJ n.º 68.311.216/0001-01, cujo
objeto é GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO
DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE
ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA
DE SAÚDE FREGUESIA DO Ó/
BRASILÂNDIA E SUPERVISÃO TÉCNICA
DE SAÚDE CASA VERDE/CACHOEIRINHA,
objetivando a RENOVAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO PERÍODO DE 01 A 31 OUTUBRO DE
2025, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 714/
2025-SMS.G.

Fica estabelecido para o período de 01 a 31 de
outubro de 2025 o orçamento global de custeio no
valor de R$ 55.253.344,59 (cinquenta e cinco
milhões e duzentos e cinquenta e três mil e trezentos
e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove
centavos), a título de custeio.

As despesas descritas onerarão as dotações
orçamentárias
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.50.85.00.00.1.500.9001.0,
conforme notas de reserva sob o n° 86.600/2025;
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.85.00.02.1604.1168.0,
NR 86.607/2025; Dotação orçamentária
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.85.00.00.1.500.9001.0
(NR 75.090/2025, 86.637/2025),
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.85.00.02.1.600.1168.0
(NR 86.667/2025.

Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas
do CONTRATO DE GESTÃO Nº R018/2015 SMS/
NTCSS.

II - Autorizo a emissão da respectiva Nota de
Empenho em favor da entidade, bem como o
cancelamento de eventual saldo não utilizado em
Nota de Reserva ou em Nota de Empenho.

III - Publique-se.

IV - A seguir à Supervisão de Administração e
Finanças para as providências subsequentes.

Despacho de Retificação   |   Documento:
145114804

I - À vista do noticiado no presente processo
administrativo SEI nº 6018.2025/0104591-4, nos
termos da competência excepcional, delegada pelas
Portarias de SMS.G n.º 35/2024, 52/2025 e 611/
2025-SMS.G, considerando a essencialidade dos
serviços objeto do presente ajuste, AUTORIZO a
celebração do Termo Aditivo n.º 130/2025 ao
Contrato de Gestão n.º CG R 008/2015 - CPCSS/
SMS, firmado entre esta Pasta e a entidade
Organização Social SPDM - ASSOCIAÇÃO
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA, CNPJ nº 61.699.567/0001-92,
cujo objeto é GERENCIAMENTO E
EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE
ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA
DE SAÚDE DE VILA MARIA / VILA
GUILHERME, objetivando formalizar a
Retificação do despacho autorizatório (link
144120650) publicado no D.O.C do dia 13.10.2025
(link 144200432).

Onde se lê:

(...)

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 26.383.313,04
(vinte e seis milhões e trezentos e oitenta e três mil
e trezentos e treze reais e quatro centavos)

(...)

Leia-se:

(...)

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 26.383.413,06
(vinte e seis milhões trezentos e oitenta e três mil
quatrocentos e treze reais e seis centavos).

(...)

Onde se lê:

(...)

Fica estabelecido para o 01 a 31 de de outubro de
2025 o orçamento global no valor de R$
26.383.313,04 (vinte e seis milhões e trezentos e
oitenta e três mil e trezentos e treze reais e quatro
centavos), a título de custeio, sendo R$
23.124.569,19 (vinte e três milhões e cento e vinte
e quatro mil e quinhentos e sessenta e nove reais
e dezenove centavos) para custear as unidades da
Microrregião da Vila Maria/Vila Guilherme e R$
3.258.843,86 (três milhões e duzentos e cinquenta e
oito mil e oitocentos e quarenta e três reais e oitenta
e seis centavos ) para custear o Hospital Cantareira.

(...)

Leia-se:

(...)

Fica estabelecido para o 01 a 31 de outubro de 2025
o orçamento global no valor de R$ 26.383.413,06
(vinte e seis milhões trezentos e oitenta e três mil
quatrocentos e treze reais e seis centavos) a título de
custeio, sendo R$ 23.124.569,20 (vinte e três
milhões cento e vinte e quatro mil quinhentos e
sessenta e nove reais e vinte centavos) para custear
as unidades da Microrregião da Vila Maria/Vila
Guilherme e R$ 3.258.843,86 (três milhões
duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e
quarenta e três reais e oitenta e seis centavos) para
custear o Hospital Cantareira.

(...)

II - Autorizo a emissão da respectiva Nota de
Empenho em favor da entidade, bem como o
cancelamento de eventual saldo não utilizado em
Nota de Reserva ou em Nota de Empenho.

III - Publique-se.

IV - A seguir à Supervisão de Administração e
Finanças para as providências subsequentes.

ASSESSORIA TÉCNICA

Portaria   |   Documento: 143658003

Portaria 033/2025/CRSO/STS Lapa Pinheiros

A Supervisora da Supervisão Técnica de Saúde
Lapa Pinheiros, Sheila Aparecida Costa de Medeiros
Silva, retifica a formação do Conselho Gestor de
Saúde - Região Lapa, ainda dentro do período de
2024/2026.

Segmento Usuários Titulares RG/RF

Tatiana Vieira da Silva 35257113-5

Lélia Regina Cremona Rodrigues 12117357-4

Renata Soares Novellino 29000480-9

Beatriz Barrella 7591546

Luis Flávio Pereira Lima 24537712-8

Edson Garcia Alves 5545337-5

Luisa Helena Mariano da Silva 15782205-9

Elza de Oliveira Pio 3834247-9

Maria José Nogueira 6820741

Eduardo Seyer Júnior 21976621-6

José Roberto Giuzio 9.036.513-6

Lucas Tadeu Marcondes Luca 41.270.167-4

Segmento Usuários Suplentes RG/RF

Marcia Teixeira Lucchesi 7.665.944-6

Renata de Oliveira Pina Belletati 33087874-8

Janete de Jesus Santana 37366057-1

Ricardo Pereira Carneiro 4239078-3

Toshico Maeda 3780911-8

Segmento Trabalhador - Titular RG/RF

Robson Luiz Silvestre 22136674-x

João dos Santos Lobo Pessanha 44950785-3

Fátima Maria Freitas Oliveira 25605249-9

Patricia Farina 33792521-5

Roseli Aparecida Magalhães Silva 17550318-7

Natalia Petrof Salustiano 30071452-5

Segmento Trabalhador - Suplentes RG/RF

Lucinéia Alencar 21895909-6

Rafaela Ramos Paiva 34495606-4

Weslei Ferreira dos Santos 40442459-4

Juliana Marin 29841154-4

Segmento Gestão - Titular RG/RF

Valdete Imaculada Frederico
Laudino

9235441-5

Teresa Cristina Teixeira F. Badolate 6326129

Marcia Walter de Freitas 10787263-8

Andréia Alpius Meireles 27058581-3

Marcos Pereira Arruda 12.165.182-4

Sheila Aparecida Costa de Medeiros
Silva

720448-5

Segmento Gestão Suplentes RG/RF
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